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REUNIÃO Nº  :  PROPOSTA Nº  :   08/2019/DCDJ/DICUL 

Realizada em:            DELIBERAÇÃO Nº  :  

  
ASSUNTO  : 
 

Apoio à Tertúlia Tauromáquica Setubalense 

 

 

A Tertúlia Tauromáquica Setubalense é, como o seu nome indica, uma associação de natureza 

cultural que se dedica à promoção e divulgação das diversas vertentes da festa brava, tendo 

sido fundada em 14 de fevereiro de 1974. 

 

Solicitou aquela coletividade, no âmbito de candidatura ao abrigo do Regulamento Municipal 

de Apoio ao Movimento Associativo, o apoio do Município à realização da comemoração do 

seu 45.º aniversário, que decorre no mês de fevereiro. 

  

De acordo com o exposto, propõe-se a aprovação, ao abrigo das alíneas o) e u) do n.º 1 do 

artigo 33º da Lei 75/2013, de 12 de setembro, de um apoio financeiro no montante de 200,00 € 

(duzentos euros) à Tertúlia Tauromáquica Setubalense, para fazer face às despesas inerentes 

ao evento. 

 

Este valor tem cabimento na rubrica orçamental 08 040701 2002 A 77 

 

  

 

 


